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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N." 019/2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Construtora ETAit Llda
CPF/CNPJ : 22.7 68.84010001 -31 Área do lmóvel: 7,366 ha

Localização: Av. Governador José Lindoso, s/n", Lago Azul, Manaus/AM

Manaus-AM, t 6 tEV '4

Ros liveira Geissler
Técnica

Juliano rcos V de Sou
teD r Presiden

t'À

www.ipaam.am.gov.br
twrttêr.com/lpaamAMí
instagram.coÍIV@ipaamam .

f acebook. com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.âm. gov.br

Fone'.(g2) 21235721 I 2123-6731
Av. Maío Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda

Endereço p/coÍrespondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CN PJ/CPF: 22.7 68.8401000 1 -31

Fone: (92) 2127 -9797 19779

/99353-0020
E-mail: alexandre@etamconstrutora. com. br

Procêsso no. 187 1812022-23 ASV decorrente da L.O No: 04612024

Modalidade do PÍojêto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento:

Recibo SINAFLOR: 21319329 Área a ser suprimida: 7,366ha

Atividade Principal: Lavra a céu abeto sem beneficiamento

Registro No IPAAM: 1012.0í09
Compensaçâo Ambiental: Pagamento de
uma taxa referente a reposiÇão.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 2í85,6530 (st)

Finalidade: Autorizar a intervenção ambiental para lavra de material areno argiloso (Caixâ
de Empréstimo) em uma área de 7,366 ha para Obras e Serviços de Engenharia,
Compreendendo a Recuperação Ambiental, UrbanÍstica e Habitacional nas Areas de
lntervenção Direta do Prosamin+ no lgarapé do Quarenta, no Trêcho Situado Na Zona Leste
- Com lnicio na Ruà Alberto Carreira, no Bairro Japiim, Até a Comunidade da Sharp, no Bairro
Armando Mendes - Manaus/AM. Solicitação de Licença Ambiental Única de Supressão
Vegetal consiste na necessidade de lavra a céu abêrto de areia sem beneficiamento.

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Médio Vâlidadê: 01 Ano

Responsável Técnico pela ElaboraçãolExecução: Luciane Pereira da Silva Nunes
(Engenheiro Florestal)

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20230393635 (Chave: azW2B)
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lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." OI9/2024

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quardo publicada Diiirio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elenônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de l?0
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicani na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na.mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipall
A presente Autorizaçâo de Supressâo Vegetâl - ASV esú sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no processo n' lETlt/2022-23 e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR.
Para o transpoíe e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitar a Autorizaçâo de Utilização
de Materia Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR:
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197167;
Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de
volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unica LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASVI
Fica proibida a comercialização e o Íanspone do material leúoso oriundo do cone das espécies
protegidas na forma da Lei:
Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre:
Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme eslabelecido a Lei n. ' 12.651/12 e

t2.'t27 /2012:
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graras.
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Fica proibida a intenupção dos cursos d'água, quando da constÍuçâo das vias de acesso para transposição
na área:

Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prâzo de 30 diâs:
A saída de matéria pÍima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente j ustificada;
Confirmados os indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensào e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.;
Em caso de doaçâo da leúa ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio:
Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria Iistadas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Corapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezi/õlia hayne: Copaifera reticulatd; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;
Não são passíreis de exploração para fins madeireiros a Castalheira (Bertholletia ercelsc) e a Seringueira
(Heveo spp.\. em Ílorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.97 51061

O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados, yolume em
m3, comprovação da desfinação do material vegetal, coordenadas geográficas. registro fotográfico e
outÍas informações pertinentes no prazo de validade da licença;
Esta autorização para supressão vegetal é para uma área conespondente a 7,3óó há;
Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização;
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LICENÇA AMBIENTAL úxtcl »r supRnssÃo vEGETAL N." 019i2024 fls.02

l.atilude Longitude Ponto Latitude Longitude
PI 2"57'43.728'S 60.0'20-4t 9-w P6 60.0'29.856-W
P2 2"57',53.055-S 60.0'15.,Íó9-w 2.57'47 .623'3 60'0 29.ó08-W
P3 2'57'53.888-S 60'0'19.326-W P8 2.57'47.180-S 60.0'28.078-W
P1 2"57'45,170"S 60"0'21.47 t'w P9 2ô57'46.494'S 60'0 27.486'W
P5 2'57',49.078"S 60"0'10,342-w Pl0 2'57'44.167"S 60'0 25.932-W
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Ficr .rprc$rmaúta proibido o tmrsporta do mitcrirl, scm o Documcnto d. Ongem flo.astrl - DOF
O uso inegular desta LAU amplica na suâ invalidaçâo. bem como nas sançôes previstâs lla legislaçào:

Este Documento nào contém emendas ou rasurast

Este Docum€nlo deve permadecer no local da exploraçâo pam efeito de fiscalizaçào (Irente e verso)

O rolume aulorazado nâo quila lolume pcndente de reposição florestal:
Os dados lécnicos do proj€to sào de inteiÍs respoosabilidade do respoísável tecnico

96binêtê@ipaam.am. gov.br
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Av- Mario Ypirangã. 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda
Endêrêço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

C N PJ/C PF: 22.7 68.84010001 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 2127 -97 97 1977 9199353-0020 E-mail: alexandre@etamconstrutora.com.br

Processo no. 1 87 1 812022-23 ASV decorrente da L.O No: 046/2024
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Coordenedes gêográficas de referência (Datum SIRGAS 2000):
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